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PORTARIA N° 69, DE 18 DE JULHO DE 2006

Ementa: Dispõe sobre revogação das Portarias n° 61 e 62,
ambas de 13 de junho de 2006, que trata da exoneração
dos servidores Juliano Boríolo e Thadeu Luiz Salgado Filho,
e da outras providências.

EST^O^E^MA^GI^Sf^^ PRIMAVERA DO LESTE,~ 7^T0 GROSSO, ANGELIN DOS SANTOS BARALDI no uso de^ atobutçoes legais que lhe confere a LOM., e o art. 32, do RICM e outros "bleis 1

^^^^^^ERANDO à ordem judicial pormedida liminar em sede deMandado de Segurança if 327/2006, prolatada pela MM'' Juíza de Direito Df Viviane
Brito Rebello Isemhagen, da Comarca de Primavera do Leste - MT;

^^^SroERANDO em dar cumprimento à ordem judicial emanada
da ilustre magistrada acima mencionada;

RESOLVE:

Art. 1° - Ficam revogadas "£x tunc" as Portarias n° 61 e 62, ambas de
13 de junho de 2006.

Art. 2° - Ficam nesta data reintegrados aos cargos de assessor
parlamentar os servidores: Juliano Bortolo e Thadeu Luiz Salgado Filho.

Parágrafo Único. Dê ciência aos interessados.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
mural do á^io da Câmara Municipal, no lugar de costume.

Parágrafo Único. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CAMARA MUNICIPAL

De Primavera do Leste julho de 2006.

Vereador NTOS BARALDI
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